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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1.851/2025, DE 19/09/2025.
AUTORIA: VEREADORA GISLAINE QUEIROZ FONSECA

VASCONCELOS

DISPÕE SOBRE:  DECLARA DE
U T I L I D A D E  P Ú B L I C A  A
“ A S S O C I A Ç Ã O  U N I Ã O
FEMININA QUERER É PODER”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Artigo  1º.  Fica  declarado  e  reconhecido  como  de
utilidade  Pública  a  “ASSOCIAÇÃO  UNIÃO  FEMININA
QUERER  É  PODER”,  com  personalidade  jurídica
devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
J u r í d i c a  d e s d e  ( 0 5 / 1 1 / 2 0 0 7 )  –  C N P J  n º
09.199.984/0001-56, com sua sede e foro no Setor “1”,
quadra “F”, lote “08” da Gleba XV de Novembro, Município
de Rosana, Estado de São Paulo, CEP:19.274-000.

Artigo  2º.  À  entidade  identificada  no  artigo  anterior
por ser filantrópica e sem fins lucrativos conforme artigo 1°
do  seu  estatuto  social  fica  assegurado  todos  os  direitos  e
vantagens da legislação vigente.

Parágrafo  Único.  A  referida  entidade  está  ativa
desde 05 de novembro de 2007 e se enquadra com as
exigências  legais  embasando-se  a  sua  finalidade
organizacional  para  fins  filantrópica,  dentro  dos  preceitos
do artigo 53 do Código Civil.

Artigo 3º. Está lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana –  SP,  aos  19 (dezenove) dias  do  mês de

setembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 1.852/2025, DE 19/09/2025.
AUTORIA DOS VEREADORES: GISLAINE QUEIROZ
FONSECA VASCONCELOS e RAPHAEL FERNANDES

DOS SANTOS.

D I S P Õ E  S O B R E :  A
DIVULGAÇÃO  DE  MENSAGEM
DE  COMBATE  AO  ASSÉDIO
SEXUAL EM FESTAS, EVENTOS
CULTURAIS  E  ESPORTIVOS

REALIZADOS  NO  MUNÍCIPIO
DE  ROSANA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º  Prefeitura Municipal divulgará mensagem de
combate ao assédio sexual em todos os eventos culturais e
esportivos realizados no Município de Rosana.

Parágrafo  único.  A  divulgação  das  mensagens
elencadas no caput  será de acordo com a dimensão de
cada evento e deverá se dar através de placas, monitores,
cartazes ou banners, durante o período em que é realizada
a festa ou evento.

Art. 2º A mensagem de que trata o artigo 1º desta Lei,
deverá  ser  apresentada  com  letras  legíveis  e  de  fácil
visualização, contendo os seguintes dizeres:

“NÃO É NÃO! DEPOIS DISSO, TUDO É ASSÉDIO.
PEÇA AJUDA. INFORME A EQUIPE DE SEGURANÇA DO
LOCAL. DENUNCIE: DISQUE 180 OU CHAME A POLÍCIA
190”.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana –  SP,  aos  19 (dezenove) dias  do  mês de

setembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 1.161/2025
CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,

Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR a contar da data de 01/09/2025 do cargo

de  caráter  em comissão  denominado  ASSESSOR  o  (a)
servidor  (a)  BEATRIZ RIBEIRO SILVA,  Portador  (a)  da
Cédula de Identidade RG N.° 44.XXX.290-1- SSP –SP, e
NOMEAR a partir de 01/09/2025 para o cargo de caráter
em comissão denominado ASSESSOR ESPECIAL PADRÃO
19.02.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a data de 01/09/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 03 dias
do mês de setembro de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registre-se e cumpra-se.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
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Município de Rosana – Paraíso da Águas Cristalinas 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE ROSANA 

 
Município de Interesse Turístico 

 
e-mail: comtur.rosana@gmail. com 

          comtur@rosana.sp.gov.br 

 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR, ESTADO DE SÃO 
PAULO - GESTÃO 2025-2028. 
 

Aos 28 dias do mês de agosto de 2025, às 13:45 horas no Centro de Lazer, 
Esporte e Cultura (antigo REC) Rua do Comércio, s/n – Quadra 70 – Distrito 
de Primavera/SP, realizou a 8ª Reunião Ordinária do COMTUR. A reunião foi 
solicitada pelo presidente do COMTUR para deliberar sobre os assuntos: 
01) Feedback da Festa das Nações (investimentos, lucros, e prestação de 

contas) das entidades e fundos municipais; 02) Instalação de lixeiras nas 
ruas do centro, praças, locais públicos de Rosana e Distrito de Primavera; 
03) Remoção dos trailers e barracas do Balneário Municipal; 04) 
Organização da Primarosa; 05) Andamento da construção/instalação do 
Museu no Município de Rosana; 06) Situação dos imóveis denominados 
“ranchos” (cadastro na prefeitura, legislação, CADASTUR, etc.) – 
implantação do cadastramento; 07) Decreto de nomeação da 
composição da Câmara Técnica de Gestão do FUMTUR – Fundo Municipal 
de Turismo; 08) Andamento/execução da obra Implantação da Praça 
com Espaço de Convivência Turística, Esporte e Lazer – 1ª Etapa na 
Quadra 149 – previsão de inauguração; 09) Demais esclarecimentos. 
Aberta a reunião foi realizada a primeira chamada às 13:45 horas, não 
havendo o quórum necessário, aguardou por 15 (quinze) minutos, sendo 
instalada a reunião, conforme estabelecido no art. 7º da Lei Municipal nº 
1.832/2025, comprovado pela lista de presença anexa. A reunião foi 
conduzida pelo presidente do COMTUR Claudinei Aparecido da Silva. 
Passou-se então a deliberar os assuntos da pauta: 01) Feedback da Festa 
das Nações (investimentos, lucros, e prestação de contas) das entidades e 
fundos municipais: o Secretário de Turismo juntamente com a turismóloga 
informaram que houve reunião com as entidades, onde apresentaram 
prestação de contas com resultado positivo no evento, bem como 
eventuais reclamações serão corrigidas para a próxima edição; 02) 
Instalação de lixeiras nas ruas do centro, praças, locais públicos de 
Rosana e Distrito de Primavera: após explanação do presidente e 
consideração dos conselheiros, ficou aprovado o pleito de instalação de 
lixeiras. DELIBERAÇÃO: envio de ofício a administração municipal para 
providencias necessárias e cabíveis; 03) Remoção dos trailers e barracas 
do Balneário Municipal: o Secretário de Turismo informou que já estão 
tomando todas as providencias necessárias para solucionar a situação. 
DELIBERAÇÃO: ficou aprovado o prazo de 90 (noventa) dias para 
regularizar a situação; 04) Organização da Primarosa: o Secretário de 
Turismo atualizou do andamento da organização do evento, estando tudo 

Atos Administrativos
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Município de Rosana – Paraíso da Águas Cristalinas 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE ROSANA 

 
Município de Interesse Turístico 

 
e-mail: comtur.rosana@gmail. com 

          comtur@rosana.sp.gov.br 

dentro do planejado e a festa será um sucesso; 06) Situação dos imóveis 
denominados “ranchos” (cadastro na prefeitura, legislação, CADASTUR, 
etc.) – implantação do cadastramento: o Secretário de Turismo informou 
que enviará projeto de lei ao prefeito no prazo de 30 (trinta) dias para 
apreciação e encaminhamento para a Câmara Municipal. DELIBERAÇÃO: 
ficou aprovado o prazo de 60 (sessenta) dias para regularizar a situação; 
07) Decreto de nomeação da composição da Câmara Técnica de Gestão 
do FUMTUR – Fundo Municipal de Turismo: o Secretário de Turismo 
comprometeu a fazer gestão junto ao Prefeito para proceder a escolha e 
editar o decreto municipal. DELIBERAÇÃO: ficou aprovado o prazo de 60 
(sessenta) dias para regularizar a situação; 08) Andamento/execução da 
obra Implantação da Praça com Espaço de Convivência Turística, Esporte 
e Lazer – 1ª Etapa na Quadra 149 – previsão de inauguração: o Secretário 
de Obras esclareceu que as obras foram finalizadas, somente 
aguardando a inauguração. O conselheiro Lucas Lourenço da Silva 
informou que a data de inauguração tem que ser comunicada aos 
órgãos estaduais com antecedência. DELIBERAÇÃO: ficou aprovado o 
prazo de 60 (sessenta) dias para regularizar a situação; 09) Demais 
esclarecimentos. Não foi tratado de nenhum assunto. Nada havendo mais 
a ser tratado, o Presidente da reunião agradeceu a presença, 
colaboração e enalteceu a disponibilidade de todos os presentes, 
encerrando os trabalhos às 15:00 horas. Neste ato, eu Stéfany Milena dos 
Santos Tertuliano – Secretária Executiva, subscrevi a presente ata que se 
será assinada por mim e pelo Presidente Claudinei Aparecido da Silva e, 
com validação da assinatura dos membros, conforme lista de presença 
em anexo. Registre-se e publique-se. 

 

 

 
 

Claudinei Aparecido da Silva 
Presidente do COMTUR Rosana 

 
 

 
 
 
 

Stéfany Milena dos Santos Tertuliano 
Secretária Executiva do COMTUR Rosana 
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Localização: 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0090/2025 - Pregão (Eletrônico) nº
051/2025.

Objeto: aquisição de veículos tipo motocicletas, zero
quilomêtro,  em atendimento as  emendas impositivas  do
legislativo e emenda federal Nº 2356004, com entrega total
até  31/12/2025,  conforme especificações constantes  neste
edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  (Eletrônico)  nº
051/2025, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  07/10/2025.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  https://www.rosana.sp.gov.br  e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/o
u ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Mais  informações  poderão  ser  obtidas  pessoalmente  ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  as  17:00  horas
(Brasília). Publique-se. Rosana, 17 de setembro de 2025.
Fernando  Silgueiro  Mendes  Ramalho  –  Secretário  de
Licitações e Compras.
...........................................................................................................

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0091/2025 - Pregão (Eletrônico) nº
052/2025.

Objeto:  aquisição  de  equipamentos  diversos  para
fisioterapia,  em  atendimento  a  emenda  impositiva  do
legislativo,  com entrega  total  até  31/12/2025,  conforme
especificações constantes neste edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  (Eletrônico)  nº
052/2025, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  08/10/2025.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  https://www.rosana.sp.gov.br  e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/o
u ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,

p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Mais  informações  poderão  ser  obtidas  pessoalmente  ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  as  17:00  horas
(Brasília). Publique-se. Rosana, 23 de setembro de 2025.
Fernando  Silgueiro  Mendes  Ramalho  –  Secretário  de
Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 086/2025 -  Pregão (Eletrônico)  nº

049/2025.
Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de transporte escolar de alunos da
zona rural  dentro do Município de Rosana ano letivo de
2025  e  posteriores,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,
podendo  ser  prorrogado,  observando-se  o  calendário
escolar,  conforme  linhas,  itinerários  e  especificações
constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA,  Prefeito
do Município de Rosana, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de
ADJUDICAÇÃO  proferido  em  23/09/2025  referente  ao
Pregão (Eletrônico) em epígrafe, tendo como vencedor(es)
o(s)  proponente(s):  -  PATRICIA  DE  OLIVEIRA  CORDEIRO
LTDA,  no(s)  item(ns)  01,  com  o  valor  total  de  R$
111.240,00 (cento e onze mil duzentos e quarenta
reais);  e - LRL TRANSPORTES LTDA,  no(s) item(ns) 02,
com o valor total de R$ 134.330,00 (cento e trinta e
quatro  mil  trezentos  e  trinta  reais).  Fica(m)  o(s)
proponente(s )  vencedor(es)  convocado(s)  a
comparecer(em)  no  Setor  de  Compras/Licitações  da
Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 -
Centro  -  Rosana/SP,  no  horário  das  07h00min  às
11h00min e das 13h00min às 17h00min (Brasília),
para realizar a assinatura do Contrato ou solicitar
através  do  e-mail  licitacoes@rosana.sp.gov.brpara
que  seja  encaminhada  o  referido  Contrato  para
assinatura digital, nos termos do item 11 e subsequentes
do Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
da publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 23
de  setembro  de  2025.  Claudemir  Peres  Francisco  de
Oliveira - Prefeito.
...........................................................................................................
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Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025.
Autoria do Vereador PLÁCIDO SANTIAGO MOREIRA.

DISPÕE  SOBRE:  CONCEDE
T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
HONORÁRIO AO SENHOR JOSÉ
ROCHA.

A Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado
de São Paulo,  FAZ SABER,  que a Câmara Municipal  de
Rosana, aprovou, e ela, consoante ao artigo 45, inciso V da
L.O.M. PROMULGA o seguinte DECRETO.

Artigo 1º - Nos termos do artigo 66, inciso XIII da
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL e artigo 211, §1°, inciso IV
do  REGIMENTO  INTERNO  fica  concedido  o  TÍTULO  DE
CIDADÃO HONORÁRIO ao Senhor JOSÉ ROCHA, frente
ás justificativas constantes deste Decreto Legislativo.

I  –  A  Sessão  Solene  para  entrega  do  Título  será
realizada no prazo de 90(noventa) dias após a publicação
do Decreto Legislativo, sendo a data marcada por “Ato da
Presidência”.

Artigo 2º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Rosana, aos 23 (vinte e três) dias
do mês de setembro de 2025.

GISLAINE QUEIROZ FONSECA VASCONCELOS
Presidente
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data

supra.
LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS
Diretor de Câmara

...........................................................................................................
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